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PORTARIA N° 693/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR ROBERVAL PEREIRA DE

ARAÚJO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 25 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor ROBERVAL PEREIRA

DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.004.858-0 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 026.818.609-03, residente e domiciliado nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso
Público, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n".
054/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órgào Oncial duMunicípio deIporS

EdiçSo ti°. 2530 Pilgina 138 Ano:XI

Dato: 01/06/2022

11- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de maio

Publique-se, e

Iporã-(PR), 31 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITIVO

TERMO ADITIVO N" 001 - RENOVAÇÃO CONTRATUAL E
REAJUSTE DE VALORES AO CONTRATO N° 021/2021 -
PREGÃO PRESENCIAL N° 036^021. Objelo: Contratação de
empresa para prestação de serviços de ncondieionamento,
transporte e destinaçSo final de resíduos urbanos. Contratante:
Município de Inácio Martins/PR • CNPJ da Contratante n°
76.178.029/0001-20. Contratada: MTX AMBIENTAL LTDA -
CNPJ da Contratada n° 07.632,070/0001-01. Objeto do Termo
Aditivo: Renovação contratual por mais 12 (doze) meses, com a
conseqüente prorrogação do prazo de execução até a daia de
04/05^022, prazo de vigência até a data de OS/06/2023 e reajuste de
valores pelo IPCA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, da Contratada, deferimento do Parecer Jurídico e
deferimento do Parecer da Comissão de Pregão, nos termos do Art.
57, Inc. II e Art. 40, Inc. XI, ambos da Ui Federal n" 8.666/93. Valor
do aditivo: RS 30.240,00 (Trinta mil duzentos e quarenta reais)
Assinatura: 05/05/2022.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 692/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDNA RIBEIRO

CABRAL OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a disposto no An. 34, § 4'da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 24 de maio de 2022 a 30 de maio de 2022,07
(sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.619.983-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 309.426.378-01, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
CLINICA DA MULHER, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde, nomeada através da Portaria n®. 367/2014 de 26 de maio de
2014.

II - Rettoagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 31 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 693/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR ROBERVAI PEREIRA

DE ARAÚJO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n".835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 25 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

ROBERVAL PEREIRA DEARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador
da Cédula de Identidade RG n® 8.004.858-0 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n° 026.818.609-03, residente e domiciliado nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 054/2002 de 08 de

março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 31 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 694/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VILMA ALVES SILVA.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n" 001/2021(aberto através do Edital
N" 002/2021). de 04/08/2021, Edital n" 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado final. Edital de Convocação n" 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 26 de maio de 2022 a 29 de maio de 2022,04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora VILMA ALVES SILVA, brasileira. Divorciada, portadora
da Cédula de Identidade RG n" 8.268.350-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 030.604.449-86, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
servidora pública Municipal, contratada através do «>ntrato n".
09/2021, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime
CLT, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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